
"ti] Prefeitura MuniciPal do Aracati
b,
.{.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATI

ESTADo oo cgnRÁ

EDTTAL DE cottcoRnÊructa eurRÔutcn N.e t0I2024'
SEINFRA/CELOS.

oBJETO: envturrurnçÃo EM TRATAMENTO SUPERFICIAL DUPLO

NA ESTRADA PARA A COMUNIDADE DO OUTEIRO.

DATA DA sessÃo pÚsLtca: Dia 23/07 12024 às 09h00min (horário

de Brasília )

cnrrÉRro DE JULGAMENTo: MENoR PREÇo

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO

pRerenÊrucrn ME/EPPlEqUIPARADAS: sl M

)ULHO/2024

Rua Sântos Dumont. 1146, Farias Brlto, Aracati- CE _ CEP: 62.800 OO0

Site: www.aracati.ce 8ov.br- Email: secretaria.licltacao@aracati.ce.govbr



'Çcti ,

/ l' .=bY
\nPreÍeitura MuniciPal do Aracati

EDITAT

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N9 1Ol2024-5EINFRA/CEtOS

A SECRETARTA MUNICIPAL DE INFRAESÍRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO da Prefeiturê Municipâl

de Aracâti, através do Agente de Contratação da comissão Especialde Contratação de obras e serviços de

Engenharia, desiSnada pela Portaria na A07.12.04/2023, de 12 de abril de 2023, no uso de suas atribuições

leg;is, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo DFD 024/2024'SEINFRA, torna público' que

re;lizará licitaçã0, na modalidade CONCORRÊNClA, na forma ELEÍRÔNlCA, por empreitada por preço global,

do tipo meno; preço, critério de julgamento menor preço global, modo de disputa: 'Aberto e Fechado" nos

termos da Lei Federal ne. 14.133/2021, da Lei Complementar Municipal ne 043/2023 e demais normas

aplicáveis e, ainda, de acordo com as condiçôes estabelecidas neste Edital, a se realizar:

DA-|A:23/A712024, ou no primeiro dia útil subsequente, na hipótese de não haver expe'liênte nesta dâta'

HORA:09h00min - horário de Brasília-DF.

LocAL DA SESSÃo: Portal da Bolsa de Licitaçôes e Leilões do Brasil - BLL - lyiulu[ç-Ig br

1, OBJETO

1.1. o objeto da presente licitação é â contratação de empresa especializâda pâra execução das obras

E SEfuiçOs dE PAVIMENTAçÃO gM TRATAMENÍO SUPERFICIAL DUPLO NA ESTRADA PARA A

COMUNIDADE DO OUTEIRO, no Município de Aracati, conforme projetos e especificações

constantes no ANEXO I- PROJEIO BÁSICO e as demais partes integrantes deste Edital,

independentemente de trânscíição.

1.2. O prazo parâ execução do presente objeto é de 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da data

de emissão dâ ordem de Serviços.

1.3. Em caso de discordância êxistente entre as especiÍicações do objeto desta Concorrência descritas

no Sistema do Portal da Bolsâ de Licitações e Leiões do Brasíl- BLL e aquelas constantes neste

Edital, prevalecerão estâs últimas.

2. DA DESPESA E DOS RECURSOS ORçAMENTÁRIOS

2.1. As despesas decorrentes da êxecuçâo dos serviços e obras obieto do contrato oriundo desta

licitação onerarão a dotação orçamentária abaixo, do orçamento vigente, observado se for o caso,

o princípio da anualidade.

11O1, Secretaria de lnfraestrutura e Desenvolvimento Urbano.

- 15.451.0001.1.025 - Melhoria na acessibi!idade e mobilidade urbana.

- 4.4.90.51.91 Obras e instalações - Obras em andamento.

Êonte de Íec Lrr5os:

- 1500000000 - Recursos não vinculados de impostos
' lT2OOOOOOO - Transferência Petróleo e 6ás FÊP Lei 941A/97 .

2.2. O valoÍ global máximo estlmaclo desta licitação importa em RS 619.342,09 (Seiscêntos e dezênove mil

trezentos e quarenta e dois reais e novê centavos) e o valor máximo unitário estimado por item é aquele

disposto na Planilha Orçamentária Referencial ' Anexo l- Projeto Básico, parte integrante deste edital

3. DA PARTICIPAçÃO NA CONCORRÊNCIA
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3.1. Poderão pârticipar desta concorrência os interêssados que atenderem a todas a§ exigências

constantes deste êdital e seus anexos, e estiverem previamente cêdastrâda/credenciados no

sistema da Bolsa de Licitaçôes e Leilões do Brasil- BLL (www'bll org'br)' por meio de Ceítificado

Digital conferido pela lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil'

3.2. O licitante responsabiliza_se exclusiva e formalmente pelas transações efetuâdas em seu nome'

assume como firmes e verdadeiras suâs propostas e Seus lances' inclusive os atos praticados

diíetamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 
'lo 

sistema ou da

secretaria Municipal de lnfrâestrutura e Desenvolvimento urbano _ sElNtRA por eventuais danos

àeconentes de uio indevido das credenciaisde acesso' ainda que porterceiros

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas

relacionados no item anterior e mantê-los atLlalizados junto aos ór8ãos responsáveis pela

informação, devendo proceder, imediatamente' à correção ou à alteração dos rêgistros tão logo

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados

3.4,Anãoobservânciadodispostonoitêmanteriorpoderáensejardesclassificaçãonomomentoda
habilitação.

3,5.seráaplicadotratamentodiferenciadoeÍavorecidoàsmicroempresaseempresasdepequeno
porte, conforme disposto no art 44 dâ LeiComplementar ne 123' de 14 de dêzêmbro de 2006'

que âpresentarem a cleclaração que comprove esta condição

J.6. Nao pode'áo disputdr êsra li'itdção

3.6.1. Aquele que não atenda às condiçôes deste Éditel e seu(s) anexo(s);

3.6.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo' pessoa física ou iurídica'

fuando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens â ele relacionados;

3'6'3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
" - - 

p,"i"a 
"*a*ivo, 

ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente' gerente' controlador'

àciánista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto,

responsável técnico ou subcontratado, quândo a licitação versar sobre seryiços ou

fornecimento de bens a ela necessários;

3.6.4. Pessoa física OU iurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar

da licitação em decorrência de sanção que lhe Íoi imposta;

3.6.5. Pessoas jurÍdicâs reunidas em consórcio;

3.6.6. A8ente público, seia a que título for,

Aracati;

íllretâ ou incliretamente, da Prefeitura Í\4unicipal de

3,6.T.ouetenhamsidocondenadasporaSressõesâomeioamblente,ouinfraçõesàlegislaçãosobre
segurança e saúde no trabalho nos termos da Legislação'

3.6.8. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do.edital' tenha sido

condenada iudicialmente, com trânsito em iulgado' por exploração de trabalho infântil' por

submissão cle trabâlhadores a condiçôes ãnálogas às de escravo ou por contrôtação de

adolescentes nos casos vedados pela legislâção trabalhista;

3.6.9. Cooperativas,conformeLegislação

O impedirnento de que trata o item 3'64 será também aplicado ao llcitante que ãtue em

*Or,i,r,tàt" o*ra pessoa, fislca ou lurídicâ, com o intulto de.burl.ar a efitÚida9e,la,:a^I::.:

"ia "pf'.àa", 
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada' desde.que devidâmente

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidâde jurídica do licitante Á
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3.8. Equiparam-se aos autores do projeto, conÍorme dispostos nos itens 3 6.2. e 3 6 3 as empresas

integÍa1tes do mesmo Srupo económico.

3.9. o disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede â licitação ou a contrâtação de serviço que inclua

como encârgo do contratado â elâboração do projeto básico e do projeto executivo, nas

contrataçôes integradas, e do projeto executivo, nos demais rêgimes de execução.

3.10. A vedação de que trata o item 3.6.6 estende_se a terceiro que auxilie a condução da contratação

na qualidade de inte8rante de equipe de apoio, Profissional especializado ou funcionário ou

representante de empresa que preste assessoria técnica.

3.10.1. Empresas cujos sócios sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateralou por

afinidôde até o terceiro 8rau, inclusive, dos membros ocupantes de carSos de direção ou no

exercÍcio de funções administrativas, âssim como de servidores ocupantes de cargos de

direçã0, chefia e assessoramento vinculados di,eta ou indiretêmente às unidades situadas na

linha hierárquica da área encarreSsda da licitação, conforme dispõe o inciso ll do art.3s da

Resolução ne 37, de 28 de abrilde 2009, do conselho Nacional do í\/inistério Público;

4. DA apREsENTAçÃo DA pRoposra E Dos DocuMENTos DE HABlLlraçÃo

4.1.. Na presente licitação, a fase de habilitaçâo sucêderá as fases de âpresentação de propostas e

lances e de julgamento.

4.2. Os licitantes encaminhârão, exclusivamente por melo do sistema elêtrônico, a proposta com o
preço, corformê o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário

estâbelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, qLle:

4.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edltal e seus ânexos, bem como de quê a

proposta aprêsentada compreende a integralidâdê dos custos parâ atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federâ1, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais,

nas convençôes coletivas de trãbalho e nos termos de ajustamento de conduta viSentês na

data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação
def inidos no instrumento convocatórioj

4.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de 16 anos, salvo menor, a partir dê 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do

artigo 7', XXXlll, da Constitr.rição;

4.3.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, êmpregados executando trabalho degrâdante ou

forçado, observando o disposto nos incisos lll ê lV do aft. 1a e no inciso lll do art- 5s da

Constituição Federalj

4.3.4. Se enquadra como ME ou EPP, conforme o art. 3'da Lei complementar n' 723/2006, pa1
usufruir do tratamento diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da mencionada lei, com as

alterações da Lei Complementar nô 147/2014.

4,4, cumpre os exlgêncios de reservo de corgos prevlsto em lei, bem como em outros normos
especiÍicas, poro pessoo com deÍiciêncio, pctro teobllitodo do Prevídêncio Sociole poro oprendiz.

4.5. os licitantes poderão retirar ou substitulr a proposta até a abertura da sessão pública.

4.6. Não haverá ordem de classificação nâ etapa de apresentação dâ

ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão

lances.

proposta pelo licitante, o que
pública e da fase de envio de

.1-",

Ás
.^
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4.7. sêrão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitântes

convocados parâ apresentação de propostas, âpós a fase de ênvio de lances

4.8- Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitânte poderá parametrizar o seu valor

final mínimo quando do cadastramênto da proposta e obêdecerá às seguintês regras:

4.8.1 A aplicação do intervalo rnínimo de difêrença de valores ou de percentuais entre os lances,

que incidirá tanto em relâção aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a

melhor oferta; e

4,8,2 Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo

estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima,
4.9. o valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a

fase de disputa, sendo vedado:

4.9.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, considerândo o critério de

julgamento por menor preço;

4.10. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 4.8 possuirá caráter siSiloso para os demais
participantes e parâ o órgão licitante, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente

aos órgãos de controle externo e interno.

4.11. Caberá ao licitânte interessado em participar da licitação âcompanhar as operações no sistema

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de

negócios diante dâ inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua

desconexão.

4.12. O licitante deverá comunicar imedÍatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a seguranç4, pâra imediato bloqueio de acesso.

5, DA GARANTIA DA PROPOSTA

5.1 A prestação dâ garantia de proposta sêrá prestada conforme o que trata o art. 58 da Lei ns

14.13312027.

5.2 o valor da garantia para o presente objeto será correspondente ao percentual de 1% (hum por
cento) do valor estimado da contratação, na quantia de RS 6.193,42 (Seis mil cento e noventa e

três reais e quarenta e dois centavos),

5.3 O comprovante do recolhimento da garantia de proposta deverá ser apresentado juntamente
com o cadastramento da proposta inicial.

5.4 A Garantia não poderá ter validade inferior a 90 (noventa) dias da abêrtura do certame;

5.5 A garantia de proposta poderá ser prestada nâs modalidades de que trata o § 1e do art.96 da

Lei ne L4.1.33/202L.

I caução ern dinheiro ou enr títulos da dívida pública emltldos sob a forma escritural, rnediante

registro em sistema centralizâdo de liquidação e de custódía autorizado pelo Bânco Centrál do Brasil, e

àvaliados por seus valores econômicos, conforme deíinido pelo Ministério da Economia;

ll - seguro-garantiai

lll fiança bãncáriã emitidâ por bânco ou instituição financeira devidamente autorizâdê â operar
no País pelo Banco Centrêldo Brasil.

lv títuio de capitalização custeado por pêgamento único, corn íesgate pelo valor total.

,/
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5.6 A Gârantia 5erá devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do

contrato ou da data em que for dêclârada fracassâda a licitação.

6. DO PREENCHIMENÍO DA PROPOSTA

6.1. o licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

6.1.1. Valor total do item;

6.1.2. Descrição do objeto;

6.2. Todas as especificaÇôes do objeto contidas na proposta vincLllam o licitante.

6.3. Nos valores propostos estêrão inclusos todos os custos operacionais, encar8os previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quâisquer outros que incidam direta ou indiretamente na

execução do obieto.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta iniciâ|, quanto na etapã de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegâção de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. A âpresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, assumindo o proponente o

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,

equipamentos, ferramentâs e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, suâ substituição.

6.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de

abertura da sessão pública estabelecidã no preâmbulo deste Edital.

6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos neste Edital.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DE TANCES

7.1. A âbertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na

datâ, horário e local indicados neste Edital.

7.2. 0s licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inseridos no sistema, até a

abertura da sessão pública.

7.2.1. será desclassificada a proposta que identifique o licitante nos momentos em que o sigilo seja

essencial ao procedimento.

7.2-2. A desclassificação será sempre fundamentâda e registrada no sistema, com âcompanhamento
em tempo real por todos os participantes.

7.2 3. A não desc assificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, ievado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lânces.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação

e os licitantes,

Rua Santos Dumont, 1146, Farias Brito, Aracati- CE cEP: 62.800 000
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7.5. lniciâdâ a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por mêio

do sistema eletrônico, sendo imediâtamente informados do seu recebimento e do valor

consiSnado no re8istro,

7.6. O lance deverá ser ofertado pêlo valor total do objeto.

7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as reSfas estabelecidas no Edital.

7.8. O licitantê somente podêrá oferecer lance devâlorinfêriorao último poreleofertado e registrado

Pelo sistema.

7.9. O intervalo mínimo de diferença de vâlores, que incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação à propostâ que cobrir â melhor oÍerta deverá ser de RS

6.000,00 (seis mil reais);

7.10. O licltante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quin2e

segundos após o registro no sistemâ, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível'

7.11. O envio de lances na concorrência eletrônicã o modo de disputa "aberto e Íechado", os licitantes

ãpresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

7.11.1. A etapâ de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minltos Após esse prazo, o

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, êpós o que transcorrerá o

período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será

automaticamente êncerrada a recepção de lances.

7.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema âbrirá oportunidade para que o

autor da oferta de valor mâis baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento)

superiores àqueia possam ofertar um lancê final e fechâdo em até cinco mínutos, o quãl será

sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.1.1.3. No procedimento de que tratâ o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu

último lance da êtapâ âberta, ou por oÍertar melhor lance.

7.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores

dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer

um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será siSiloso até o encerramento deste

ptaza.

7.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os

lances segundo a ordem crescente de valores

7.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em prjmeiro lugar.

7.13.1. Só poderá haver empâte entre propostas iSuais (não seguidas de ,ances), ou entre tances finais

da fase fechada do modo de disputâ aberto e fechado.

7.13.2. Havendo êventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será âquele previsto

no art. 60 da Lei ns 14.133, de 2021, obsewadas as condições de preferência para a microempresa e

empresa dê pequeno porte, conforme disposto no art.44 da Lei Complementar ne 123, de 14 de

dêrêmbro de 2006.

7.13.3. Preferência de contratâção da microempresa ou empresa de pequeno porte, nas condições de

empate de propostas.

4
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7.13.4. Havendo êmpate êntre as propostas, será assegurada como critério dê desempate, preferência de

contratação para as microempresas e empresas de pequêno portê, que apresentaram a declarâção que

comprova esta condição.

7.13.5. Entendê-se por empate aquelas sitLrações em que as propostas apresentadas pelas microempresâs

e empresas de pequeno porte seiam iSuais ou âté 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem

classificada.
7.13.6. As condições aquiestipuladas somente serão aplicadas quândo a melhor oÍertâ inicial não tiver sido

apresentada por microernpresa 0u empresa de pequen0 porte,

7.13.7. Ocorrendo o empate, proceder 5e á da seguinte forma:

7.13.8. a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta

de preÇo inÍerior àquela consideracla vencedora do certame, no prazo de 5 (cinco) minutos;

7.13.9. não ocorrendo a apresentação da proposta da microempresa ou empresa de pequeno porte' na

forma do 5ub item anterior, ajnda havendo propostas na situação de empate Íicto, serão convocadas as

remanescentes, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito, no prazo de 5 (cinco)

rn in utos;

7-13-10. no caso de equiva ência dos valores

pequeno porte, será reallzado sortêio entre elãs

apresentar melhor proPosta,

âpresentaclos pelas microempresas e empresas de

para que se identifique aq{rela que primelro poderá

I 7317. na hipótese dâ não contratação da Tnicroempresa ou empresa de pequeno porte, o objeto

licitado será adiudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame

7.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.15 No caso de desconexão com o aBente de contratação, no decorrer da etapa competitiva da

concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer âcessível aos licitantes para a recepção

dos lances.

7.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o âgênte de contratação persistir por tempo

supêriora dezminutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente apósdecorridasvinte

e quatro horas da comunicação do Íato pelo agente de contratação aos participântes, no sítio

eletrônico utilizado pâra divulSação

7.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o vaÍor de sua proposta.

7.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro

colocado pêrmanecer acima do preço máximo deÍinido parâ â contratâção, o Agente de

contratação poderá neSociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do

julgâmento.

7.18.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classiflcação

inicialmente estabelecicla, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, Íor

desclassificado em ra2ão de sua proposta permanecer acirna do preço máximo definido pela

Administração.

7.18.2. a negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

7.18.3. O resultado da negociação será divulSado â todos os licitantes e anexado aos autos do processo

licitatório.

7.19. o agente de contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2h (duas)

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a neSociação reâlizada, podendo

este prazo ser prorro8ado por decisâo do agente, auxiliado pela equipe de âpoio'
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7.19.1. No prazo acima descrito o licitante âpresentará à Administração, por meio eletrônico:

. Proposta ComeÍciâl - Anexo lll, utilizando como data_base a mesma do orçamento referencial

elaborado pela Administração, ou seja, oUTUBRo/2023

. Planilha de Preços Propostos - ANEXO lll A, onde dêverá constar os preços unitários e

subtotais, correspondentes aos itens do orçamento referencial

. Planilhâ de Composição de Preços unitários - ANEXO lll B, para câda serviço constante do

orçamento apresentado, contendo todos os insumos e coeficientes de produtividade

necessários à execuçâo de câda serviço, quais sejam equipamentos, mão_de_obra, totalização

de encargos sociais, insumos, t.ansportes, BDl, totalizâção de impostos e taxas, e quaisquer

outros necessários à execução dos serviços; não pode haver diverSência de preço unitário

entre os orçamentos, para o mesmo serviço, prevalecendo o menor valor _

. Planilhâ dê composição daTaxâ de BDI proposta - Anexo ll C, em forma de porcentãgem,

apresentado com duas casâs decimais, a ser âplicada sobre o preço unitário da Planilhâ de

Preços Propostos.

. Planilhâ de Composição de Encargos sociais - ANExo lll-D;

. Crono8rama físico-Íinanceiro - Anexo lll E, observândo-se o prâzo máximo estabelecido no

Editaie seus anêxos.

7.20. Após a negociação do preço, o agênte de contratação iniciará a fasê de âceitação e iulSamento da

proposta.

8. DA FASE DE JUTGAMENTO

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o Iícítante

provisoÍiamente classlficado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame,

conforme previsto no art- 14 da Lei ne 14.133/2021 e no item 3.6 do edital, êspecialmente quanto

à existência de sanção que impeça a pâriicipação no certame ou a futura contratação, mediante

a consulta aos seguintes cadastros da empresa e de seu sócio majoritário.

8.1.1. cadastro Nacionalde Empresas lnidôneas e suspensas - cE15, mantido pela Controladoria Geral

da União;

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria_Geral da União;

8.2. Constatadâ a existência de sanção, o licitante será inâbilitado, por faltâ de condição de

participaÇâo.

8.3. Caso aiendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação

8.4. Será desclassificada a proposta vencedora que:

8.4.1. contivervícioinsanável;

8.4.2. Não obedecer às especificações tecnicas contidas no Projeto Básico;

8.4.3. Apresentar preços inexequíveis, considerados aqueles inferiores a 75% (setenta e cinco por

cento) do valor orçado pela Administração, ou a proposta ou lance vencedor âpresentar preço

finalsuperior ao preço máximo definido para a contratação;

8.4.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exi8ido pela Administração;
/í-
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8.4.5. Apresentar dêsconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,

desde que insanável;

8.5. Será exiSidâ Sarantia adicional do licitante vêncêdor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e

cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diÍerença entre este último e

o valor da proposta, sem prejuÍzo das dernais garantias exiSíveis de acordo com a Lei.

10. DA FASE HABTUÍACÃO

9.1. Prova dê !4E!!MÂIIUBID!I:A, por meio dos seguintes documentos:

a) ReBistro Comerclal, no caso de empreso individuol;

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou contrato Social em viSot devidamente registrado, e âlterações

subsequentes, êm se tratando de sociedodes comerciois e, no caso de sociedodes por oções'

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

b.1) lnscrição do Ato constitutivo, no caso de sociedodes civis, acompanhada de prova da

diretorid em exercício.

b.2) Arquivamento na iunta comercial da publicação oficial das Atas de Assembleias

Gerais, que tenharn aprovado ou âlterado os estatutos em vi8or, no caso de

saciedodes por oções,bem como Ata dâ Assernbleiâ dâ última eleição de Diretoria;

c) Decreto de autorização, em se tratândo de empreso ou sociedode estr'ongelro em funcionamento

no País, e ato de registro expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

d) Declaração Geral- Anexo V

Provâ de REGULARIDADE FlSCAt, por meio dos seguintes documentos:

lnscrição no cadastro Nacionalde Pessoa Jurídica (CNPJ);

lnscrição no Câdastro de Contribuintês Estadual, se houver, relativo à sede do licitante, pertinenie

ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação;

9.2

a)

b)

c) lnscrição no Cadastro de Contribuintes N/lunicipal, re ativo à sede do licitante, pertinente ao

seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitâção;

d) Certif cado cle regu aridade perânte o Fundo de Garântia por Tempo de Serviço (FGTS), com prâ20

de validade em vigor, sendo aceito documento extraído via NTERNEI

e) Provâ de lnexistência cle Débitos Trâba histas, mediante a apresentação de Certidão Negatlva de

Debltos Trabalhistas (CNDT).

Í) Regularidade parã com a Fazenda Nacionâl e situação de regu êridade perante a Procuradoria

Geral da Fazenda Nãciona , que deverão ser comprovadas mediante a apresentação da Certldão

Conjunta de Débltos, relativos a Tritrutos Federais, à Dívida Ativa da União e à Seguridade Social

(cND).

g) Regularidade para com a Fazenda Estaduâl e Municipa da sede do icitante, pertinente ao seu

Íamo de ativiclãcle e quanto aos tributos relacionados com o obleto desta licitação, mediante â

apresentação .le certidão expedida pelo órgão competente, que terá validade por 6 (seis) meses,

contados da data de sua expedição, se outro prazo não estiver assina ado por Lei ou no ploplio

1-
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h) Rêgularidade pêrante a Fazenda Municipal dê Aracati, mêdiante a apresentação de Certidão

Negâtivâ de Débitos de Íributos Municipais.

8.1) Na hipótese de não estâr cadastrado como contribuinte neste Município, exclusivamênte

para os não cadastrados, o licitante com sede fora do Município dê arâcati deverá

apresentar declereção Íirmadã pelo represêntante legal da empresâ, sob as penas da Lei,

do não cadestramento e de que nada deve à Fazenda do Muniaípio de Araceti

relâtivamente aos tributos relacionados com â prestação licitada - ANEXO lV

g.2.1. Poderão !e ,reltn! (erldões Do!rliva5 corrl -"Íeito de legatvas ou cujos debitos eslejam

i!di.i.lrrre rlí' fr.ilri .li)! íru conr st . cxrilrbr d.rle err!pfnsir por decisão iLrdirlâ

9.3. Prova de QUALIFIcAcÃO EcoNÔMlco FINANCEIRA. por meio dos seEuintes documentos:

a) Certidão negativa de fâlência expedida pelo distribuidor da sede da licitante ou, se for o câso,

Certidão de Recuperaçãoludiciat, expedida peloCartório Distribuidorda sede dâ pessoajurídica,

com data de emissão de no máximo 30 (trintâ) dias anteriores à data da abertura da sessão, ou

que esteia dentro do prazo de validade expre§so na própria certidãoj

b) Balanço patrimonial, demonstraçâo de resultado de exercício e demais demonstraçôes contábeis

dos 2 (dois) últimos exercí(ios sociais;

c) Apresentar capitâl mínimo iSual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado para â

Presente contratação;

9.3.1. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências

da habilitâção e poderão substituir os denonstrativos coniábeis pelo balanço dê âbertura'

9.3.2. o balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstraçôes

contábeis limitar-se_ão ao ú tímo exercício no caso de a pessoa iurídica ter sido constituída há

menos de 2 (dois)anos.

9.3.3. As demonstrações contábeis devem comprovar a boa situação financeirã da empresã,

através da apresentação dos seguintes índices:

9.3.3.r. LTQUTDÊZ GERAL (tC)

LG = (AC + RtP) : (PC + ELP) MAIOR OU IGUAL A 1,00

9.3.3.ll LIQUtDEZ CORRENTE (tC)

tC= (AC: PC) MAIOR OU IGUALA 1,00

9.3.3. t. GRAU DE ENDTVIDAMENTO (GE)

GE= {PC+ ELP) : (AT) MENOROU IGUALAO,SO

ONDE:

AC _ ATIVO CIRCULANTE

PC - PASSIVO CIRCULANTE

RLP - REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

FI P - EXIGÍVELA LONGO PRAZO

AT . ATIVO TOTAL

LG _ LIQUIDEZ GERAL

LC _ LIQUIDEZ CORRENTE

GE. GRAU DE ENDIVIDAMENTO
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9.4. Prova dê qu4!lM4!lÁgntl{!1}, por meio dos seBuintês documentos:

a) ReEistro ou inscriçâo dâ Pessoa lurídica expedida pelo CREA/CONFEA e/ou Conselho competente

na qual constem os seus responsáveis técnicos;

b) Atestado fornecido por pessoâ jurídica de direito público ou privado, onde conste a emprêsa

licitante como contratada, acompanhados de Certidões de Acervo Técnico ou

anotâções/registros de responsabilidade técnica (ART/RRT), emitidâs pelo Conselho de

fiscalização profissional competente, comprovando aptidão para desempênho de atividades

pertinentes e compatíveis com o objeto da licitação, conforme segue:

Execução de serviços de pôvimentação âsfáltica, constando dos serviços de: banqueta/meio-

fio de concreto para vias urbanas, com no mínimo 650,00m1 (seiscentos e cinquenta metros

linear); camâda de base de solo brita, com no mínimo 390,00 m3 (trezentos e noventa metros

cúbicos) e pavimentação em tratamento superficiãl duplo, com no mínimo 2'275,00m2 (dois mil

duzentos e setenta e cinco rnetros quadrados).

- Caso o(s) atestado(s) apresentado(s) seja(m) de contratação dê empresas reunidas em

consórcio, será considerado para fins de comprovação das experiências, o percentual de

participação de cada consorciado.

c) lndicação de responsável técnico pêla execução do objeto que trata a presente licitação,

conforme -Anexo Vl.

d) Atestado de responsâbilidade técnicâ pela execução de serviços e obras, cujo detentor seja o

profissionâl citado no item anterior, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privâdo,

acompanhado do Cêrtificado de Acervo Técnico - CAI expedido pelâ entidade profissional

competente Íregistro no sistema CREA/CONFEA e/ou Conselho competente), comprovando

aptidão para desempenho de atividades pertinentes e compatíveis com o obieto da licitação,

conforme 5e8ue:

- Execuçâo de serviços de pavimentação asfáltica, constando dos serviços de:

banqueta/meio fio de concreto para vias urbanas, camada de base de solo brita e

pavimentação €m tratamento superficial duplo

9.5. A documentaçâo exiSida poderá ser apresentada no oriSinal, por qualquer processo de cópia

reprográfica e/ou por pLlblicação em órgão da imprensa oficial, sendo que nenhum documento

será autenticado pelo A8ente de Contratação.

9.6. os documentos dêverão estar com sua validade em vigor na data da abertura da sessão.

9.7. Toda e qualquer declaraçâo emitida pela empresa deverá estar em papeltimbrado da licitante,

sendo a mesma datada e assinada por seu(s) representante(s) legal(is), devidâmente
qualificado(s).

9.8. Os documentos cujo prâzo de validade aão estejã especificado neste Edital oLl em lei, terão

validade de 60 {sessenta) dias da data de sua expedição.

9.9. Será verifícado se o licltante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação,

e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lel (art 63, l,

dâ Leine 14.133/2021).

9.10. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital,

no pra20 máximo de 2 (duas) horas, contado da solicitação do agente de contratação, podendo

este prazo ser prorrogado por decisão do mesmo
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9.11. A veriÍicação e a solicitação de envio dos documentos de habilitação somente será feita ao

licitante vencêdor.

9.12. Após â entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo para complementação de informações âcerca dos

documentos já apresentados pelos licitantes.

9.13. Na hipótese de o licltante não atender às exiSências para habilitação, o Agente de Contratação

examinará a proposta Subsequente e âssim sucessivamente, na ordem de classificação, até a

apuração de uma proposta que atênda ao presente editâ1.

9.14. Somente serão disponibilizados pârâ acesso público os documentos de habilitação do licitante

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o ltem

anterior.

11. DO RECURSO

10.1. A interposição de recurso referente ao julSamento das propostas, à hâbilitação ou inabilitação de

licitantês, à anulaçâo ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei ns 14 133,

de 202L.

10.2. A intenção de recorrer deverá ser maniÍestâda irnediatarnente, sob pena de preclusão,

exclusivamentê por meio eletrônico, em campo próprio do sistema;

10.3. A falta de manifestação da(s) licitante(s) no prazo estabelecido acarretará a decadência do direito

de recurso,

10,4, As razôes do recLlrso deverão sêr apresentadas em momento Único, em câmpo próprio no

sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da lavratura dâ ata de habllitação ou

inabilitação,

10.5. O recurso será diri8ido à autoridade que tivêr editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proÍerir sua decisão no prazo de 10

(dez) dias úteis, contado do recêbimento dos autos.

10.6. Os demais licitantes, se desejarem, poderão apresêntar suas contrarra2ões, no prazo de 3 (três)

dias úteis, contado da divulgação da interposição do recurso

10.7. O recurso e pedido de reconsideração terão efelto suspensivo aié a decisão final pela autoridade

competente.

10.8. o acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam ser

aproveitados.

10.9. Será assegurado âo licitante vista dos elementos indispensáveis à defesã de seus interesses.

10.10. Os recursos interpostos fora do prazo ou do campo próprio do sistema não serão conhecidos.

12. DA ADJUDICAçÃO E DA HOMOLOGAçÃO

11.1. O objeto dâ licitação será adjudicado ao icitante decarado vencedor, pea Secretãria de

nfraestrutura e Desenvo vimento Urbano, que em seguida hornologará o processo licitatório.

11.2. Após a fase recursa, constatada a regularidade dos atos prêticados, a autoridade cornpetente

homologará o procedimento llcltãtório. 
L
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13. DO CONTRATO

12.1. Após a homologação da licitaçã0, em sendo realizada a contratâção, será firmâdo Contrato'

12.2. O licitãnte vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dlas úteis, contados â partir da data de sua

convocação, para assinar o Contrâto, sob pena de decair do direito à contrataçâo, sem prejuízo

das sanções previstas neste Editâ1.

12.2.1. o prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração

12.3. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consiSnadas

no edital, que deverão ser mantidâs pelo licitante durante a vigência do contrato.

12.3.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o

cadastro no pra20 de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas

no edital.

12.4. Quando convocada a subscrever o contrato, a adjudicatária deverá apresentar:

12.4.1. Registro ou lnscrição atuâlizada de Registao de Pessoâ Jurídica expedida pelo CREA e/ou

conselho competente.

12.4.1.1. Caso a licitante vencedora da presente licitação esteja sediada em outro Estado, deverá

providenciar, até â data da assinatura do Contrato, o visto do CREA_CE e/ou Conselho

competente na Certidão de Registro de Pessoa Jurídica.

12.4.2. Documento comprobatório de garantia do contrato, que deverá ser prêstada antes de sua

lâvratura do contrato,

12.4.3. Declaração com a lndicação do responsável técnico pela execuçâo do objeto do contrato,

necessariamente o indicado na licitação e o preposto que o representará durante a execução

dos trabalhosi

12.4.4. Certidão comprobatória de regularidade, perante a Prefeitura do Município de Aracati,

referente aos tributos relacionados com a prestação licitada e comprovante de inscrição no

cadastro dê Contribuintes Mobiliários do Município dê Aracati.

12.4.5. certidão comprobatória de regularidade relativa à seguridade Sociâl e ao Fundo de Garantia

por Tempo de Serviço - FGTS.

12.4.6. certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas - cNDT

12.4.7. Ceftidáo Conjunta de Débitos, relativos a Tributos Federais, à Dívida Ativa da União e à

Seguridade Sociai.

12.5, Os documentos acima citados deverão estar dentro do prazo de validade na data da assinâtura

dô contrâto.

12.6. Corno condição à contratação, ainda, deverá restar comprovado que a empresa a ser contratada

não possui pendências junto ao Câdastro lnformativo Municipal - CADIN MUNICIPAL, que

disciplinam que a inclusão no CADIN impedirá â empresa de contratar com a administração

Municipal.

12.7. A N4inuta do Contrato a ser firmâdo entre a Administração e a licitânte vencedora, constitui parte

integrante deste Edital-ANExo ll, sendo que nela encontram-se deÍinidas e especificâdâs todas

as regras e condições da contratação, inclusive, regras de medição, condições de pagamento dos

serviços executados, critérios de reajuste, penalidades contratuais e condições de recebimento.
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12.8. Na hipótesedê ovencedorda icitação não comprovar as condições de habilitação consignadas

no êdital ou se recusâr a âssinar o contrato ou receber a nota de empenho, a Administrâçã0, 5em

preiuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá

convocar outro licitante, respeitadâ a ordem de classificação, para, após a comprovação dos

requisitos para habilitaçâo, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e,

feita a negociação, assinâr o contrato,

DA GARANTIA CONTRATUAL

13.1. Deverá ser prestada garantia para contratar, antes da lavratura do termo contratual, no vâlor de

5% (cinco por cento) do vâlor total do contrato, que será prestadâ mediante depósito no Tesouro

Municipal, com memorândo a ser retirado na unidade contratante para este fim.

13.2. A garantia contratual será prestada nas modalidâdes previstâs no artiSo 96, § 1", da Lei Federal n'
L4.t33/27.

13.3, Sempre que o valor contratual for aumentado ou o contrato tiver sua vi8ência prorrogada, a

contratadâ será convocada a reforçâr a 8arântia, no pra20 máximo de 3 (três) dias úteis, de forma

a que corresponda sempre a mesma percentagem estabelecida.

13.4. O não cumprimento do disposto na cláusula supra, enseiará aplicação da penalidade.

13.5. A garantia exigida pela Administração poderá ser utiiizada para satisfazer débitos decorrentes da

execução do contrato, inclusive nos termos de Orientâção Normativa da Procuradoria Geral do

Município, e/ou de multas aplicadas à empresa contratada.

13.6. A garantia contrâtual será devolvida após a lâvraturâ do Íermo dê Recebimento Definitivo dos

serviços, mediante rêquerimento da Contratada, que dêverá vir acompanhado de comprovação,

contemporánea, da inexistência de ações distribuídas na Justiça do Trâbalho que possam implicar

na responsabilidade subsidiária do ente público, condicionante de sua liberação

13.7. A gârântia poderá ser substituída, mediante requerimento da interessada, respeitadas as

modãlidades referidas no item 13.2.

PENALIDADES

14.1. São aplicáveis as sanções e procedimentos previstos no Título lV, Capítulo I da Lei Federal ne

14.133/21.

14.2. As penalidades só deixarão de ser aplicadas nas seguintes hipóteses:

a) Comprovação, anexada aos autos, da ocorrência de forçe maior impeditivâ do cumprimento da

obrigação; e/ou,

b) lúânifestaçâo da unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou de fatos imputáveis

exclusivamente à Administração.

14.3, Ocorrendo recusa da adjudicatária em retirar/receber a nota de empenho ou assinãr o termo de

contrato, dentro do prazo estabelecido neste Edital, sem justificativa aceita pela Administração,
garantido o direito prévio de citâção e da ampla defesa, serão aplicadas:

a) I\4ulta no valor de 20% (vinte por cento) do valor do ajuste se firmado fosse;

b) Pena de impedimento de licitar e contratar pelo pra20 de até 3 (três) anos com a Administração

Pública, a critério da Prefeitura;
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14.3.1. lncidirá nâs mesmas penas prêvistas neste subitem a êmpresa que estiver impedida de firmar

o ajuste pela não apresentação dos documentos necessários para tanto

14.4. À licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, inclusive em razão de

comportamento inadequado de sêus representantes, deixar de entregar ou âpresentar

documentação falsa exigida neste editâ1, não mantiver a proposta/lance, comportarsê de modo

inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio de citação e

da aÍnpla defesâ, serão aplicadas as penâlidades referidas nas alíneas "a" e "b" do subitem 14 3

ou declãrâção de inidoneidadê pârâ licitar ou contratar, a dêpender da naturêza e gravidâde da

infração cometida e peculiaridades do caso em concreto.

14.5. As penalidades poderão ainda ser aplicadas em outras hipóteses, previstas na Minuta do

Contrato.

14.6. As sânções são independentes e a aplicaçâo de uma não excluia das outras, quando cabíveis.

14.7. Das decisões de aplicação de penalidâde, caberá recurso nos termos dos artigos 166 e 167 da Lei

Federal ns 14.133/21, obseryados os prazos nele Íixados, que deverá ser dirigido à autoridade

competente, e protocolizado nos dias úteis, das 7h30 à5 11h30 ê das 14h às 17h.

14.7.1. Nâo serão conhecidos recursos enviados pelo correio, telex, fac-símile, correio eletrônico ou

qualquer outro meio de comunicação, se, dentro do prazo previsto em lei, â peça inicial original

não tiver sldo protocolizâda.

L4.7.2. Caso a Contrôtante releve justificâdamente a aplicação da multâ ou de qualquer outra
penalidâde, essa tolerância não poderá ser considerada como modificadora de qualquer

condiÇão contratuâ1, permanecendo em pleno viSor todas as condiçõês deste Edital.

14.8. Os procedimentos de aplicação das penalidades, de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidâde para licitar e contratar serão conduzidos por comissão, nos termos do

artigo 158, "capuf' e § 1e, da Lei Federâl ne 14.133, de 2021.

14.9. São aplicáveis à presente licitação e ao ajuste dela decorrente no que cabível for, inclusive, as

sanções penais estabelecidas na Lei Federal nq 14.133/21.

16, DA IMPUGNAçÃO AO EDITAI, E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS

15.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos ou informaçõês relativâs a esta licitação, que

serão prestados mediante solicitação dirigida ão Agente de Contratação, até 03 (três)dias úteis

antes da data marcada para abertura do certame, por meio do endereço eletrônico
pmaçcLq§@!qtr!aiLç9-!0

15.2. Os esclarec;mentos e as informações serão prestados no prazo de até 3 (três) dias úteis contado

da data de recebimento do pedido, limitado ao último dia útil anterior à data de abertura do

certame.

15.3. Qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá formular impugnâções contra o ato convocatório, até

3 (três) dias úteis antes da datâ marcada para abertura do certame, mediante petição

apresentada, por meio do endereço eletrônico pmacelos@hotmail.com.

15.3.1. No ato da apresentação da impugnação é obriSatório ânexar ao e_mail â cópia digitalizada dos

5e8Uinte5 dOCUmentOS:

a) Documento de petição subscrita por rêpresentante legal da impu8nante, contêndo as razões de

fato e de direito com as quals deseja impugnar o ato convocatório

,t+
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b) Documento dê identidade e do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF),5e o impugnante for pessoa

fÍsicai

c) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (cNPl), em se tratando de pessoa jurídica/ acompanhado

do respectivo ato constitutivo ou de procuração, que comprove que o siSnâtário/remetente da

impugnação efetivamente representa a impugnante

15.4. Caberá ao Agente de Contratação se manifestar motivadamente, ouvidas, se for o caso, as

unidades competentes, ã respeito da(s) impu8nâção(ões), proferindo sua decisão no prâ2o de 03

(três) dias úteis, contados da data de recebimento, limitado ao último dia útil anterior à data da

aberturâ do certame,

15.5. Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do edital capâz de afetar a formulação

das propostas, será desi8nada nova data para a realização do certame.

15.6. A decisão sobre a impLrgnação será publicada no sítio eletrônico oficial,

15.7. Os pedidos de impugnações, bem como as respectivas respostas serão divulSados no sistema

e etrônico para visuallzação dos interessados,

15,8. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no c€rtâme-

15.9. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 5er motivada pelo

Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.

DAS D|SPOS|çÕES GERATS

16.1. Da sessão pública da Concorrência divulgar_se_á Ata no sisiema eletrônico.

16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame na data marcada, a sessão será âutomaticamente transfêrida parâ o primeiro dia Útil

subsequente, no mêsmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação

em contrário, pelo Agente de Contratação.

16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durânte a sessão pública observarão o horário

de Brasília - DF.

16.4. A homologação do resultâdo desta licitação não implicârá direito à contratação.

16.5. As normâs disciplinadoras desta licitação serão interpretâdas em favor da ampliação da disputa e

o princípio do formalismo moderado, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes

e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contrataçâo.

16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esse§ custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório.

16.7. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidadê das informações e dos documentos

apresentados em qualquer fase do certame.

16.8. A falsidade de q!alquer declaração prestada poderá caracterizar o crime de que trata o ârt. 299

do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras fiSurâs penais e das sanções

adminÍstrativas previstas nã legislação pertinente, medlante o devido processo le8â1, e implicará,

também, a inâbi itação da licltante se o fâto vier a ser constãlâdo durante o trámite da llcitação.

16.9. A licitânte vencedora deverá comunicar à Administração toda e qualquer alteração nos dados

cadastrais, para atualizâção, devendo manter, durante toda a exêcução do contrato, em
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compatibilidade com as obriSaçôes assumidas, todas as condições dê habilitaçâo e qualificação

exigidas na licitaçã0.

16.10. O ajuste, suas alterações e rescisão obedecerão à Lei Federal ne 14133/21, demais normas

complementares e disposições deste Edital, aplicáveis à execução dos contratos e especialmente

os casos omissos.

16.11. A revogação ou anulação da licitação observará os procedimentos ê normas previstas no art 71

da LeiFederal ns 14,133/2,021,

16.12. O Agente de Contratação poderá promover diligências destinada à complementação de

ínformações sobre documentos já âpresentados, desde que se tratem de fatos exi§tentes à época

da abertura do certame e atualização de documentos cuiâ vâlidade tenha expirado após a datâ

de recebimento das propostâs, nos termos do art. 64 da Lei Federal na 14 133/21

16.13. No julgâmento da habilitação e dâs propostas, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo_lhes

validade e eÍicácia para fins de habilitação e classificação

16.14. Os casos omissos e as dúvidas surgidâs serão resolvidos pelo Agente de Contratação ouvidas, se

for o caso, â5 unidades competentes,

16.15. lntegrarão o ajuste a ser firmado, para todos os fins, a proposta da Contratada, a Ata da licitação

e o Edital da Licitação, com seus anexos, que o precedeu, independentemente de transcrição

16.16. A participação nesta CoNCoRRÊNCIA implica na aceitação integrale irretratável pelas licitantes,

dos termos deste Edital e seus anexos, que passarão a integrar o contrato, não sendo aceita, sob

qualquer hipótese, alegâção de seu desconhecimento em qualquer fase do procedimento

licitatório e execuçâo do contrato.

16.17. A Contratâdâ não poderá subcontratar, ceder ou transferir, no todo, o obieto do contrâto, a

terceiros, sob penâ de rescisão.

16.17.1. a subcontrataçâo parcial do objeto, poderá ser autorizadã pela fiscalização do contrãto,
quando devidamente motivadâ pela contratada, até o limite máximo de 30% (trintâ por

cento) do objeto, sendo vedada â subcontratação das parcelas de maior releváncia e vâlor
significativo submetidas a prova de capâcidade técnica, assim definidas no instrumento

convocatório,

16.17.2. a subcontratação que trata o subitem anterior deverá observar as normas previstas no art.

122 dê LeiFederalns 14.133/2.A21.

16.18. As exigências constantes neste Edital e seus Anexos, no que couber, abrangem fornecedores,
subfornecedores e subcontratados, sem exceções, cuja responsabilidâde pelâ implementação de

qualidade das obras, materiais e serviços executados/íornecidos é exclusiva da licitante

vencedora, inclusive â promoção de readequações, sempre que detectadâs impropriedades que

possam comprometer a consecução do objeto contratado,

16.19. Fica ressalvâda a possibilidade de alteração das condições contrâtuais em face da superveniência

de normas federais e municipais disciplinando a matéria.

16.20. Na contagem dos pra20s estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir se-á o dia do inicio e

incluir se-á o do vencimento, observado o art. 183 da Lei Federal 14-133/2.021

16.21. Os atos relativos à licitação efetuados por meio do sistema serão formalizados e registrêdos enr

processo ãdministrativo pertinente aocertarne.
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!6.22. O Edital e seus ânexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), no site Oficial do Município de Aracati - www.ârâcati.ce.gov.br - link licitaçôes, no

site do portaldas licitações do Tribunal de contas do Estado do Ceará - www.tce.ce.gov.br/licitacoes.

16.23. Fica desde logo elêito o Foro da Comarca do Municipio de Arâcati para dirimir quaisquer

controvérsias decorrentes do presentê certame ou de ajuste dele dêcorrente.

16.24. Faz parte deste Edital os seguintes anexos:

ANExo l- PRO.IEÍO BÁSICO - Memorial Descritivo, Resumo do OrÇamento, Planilha orçamentária,

Curva ABC dos Serviços, Cronograma Físico Financeiro, Mêmória de cálculo dos Quântitâtivos,
Composição do BDl, Tabela de Encargos Sociais, Composições de Preços Unitários, Anotação de

Responsâbilidade Técnicã - ART, Peças Gráficas.

ANEXO II- MINUTA DE CONTRATO;

ANEXO III- MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL;

AN EXO III A _ PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

aNEXO t B - PLANTLHA DE COMPOSTçÂO DE PREçOS UNtTÁRtOS

aNEXO Ir C - PLANTLHA Dr- COMPOSTÇÀO DA]AxA DE BDr

ANEXO t D - PLANttHA DE COMPOSTçÃO DE ENCARGOS SOCTATS

ANEXO III E _ CRONOGRAMA FíSICO FINANCEIRO

ANEXO IV _ DECTARAçÃO DE NÃO CÂDASTRAMENTO E INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS PARA COIII A

FAZENDA DO MUNICíPIO D[ ARACATIJ

ANEXO V - DECLARAçÃO GERAL;

ANExovt DtcLARAçÀo Dr ,NDrcaçÀo DoRr5poNsAVr-L rícNrco.

Aracati, 03 de juiho de 2024.

ORDENADORA DE DESPESAS DA SECRETÁRIA DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO
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